
 

 

 

                        

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024 
COMPRASGOV Nº 22/2024 

 
 
 Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 75, inciso VIII 

da Lei Federal nº 14.1333/2021, e Parecer nº 030/2024-DIS/INE, constante no 

processo, referente à Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada 

para o fornecimento de material odontológico para o Consórcio Público Intermunicipal 

de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, em nome das empresas J DE 

BRITO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

32.282.308/0001-63, situada na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, nº  287, sala 

03, Bairro Vila Santo Antônio, na cidade de Maringá/PR, CEP 87.030-170, no valor total 

de R$ 2.031,30 (dois mil e trinta e um reais e trinta centavos) e SORAGGE E SOSSAI 

MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

29.196.977/0001-08, situada na Rua Doutor Mario Clapier Urbinatti, n° 1267, Bairro 

Jardim Canadá, na cidade de Maringá/PR, CEP 87.080-120, no valor total de R$ 499,00 

(quatrocentos e noventa e nove reais), previsto nas seguintes dotações orçamentárias: 

nº 01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, nos termos 

fixados pela Consulta de Preços nº 070/2024.  

 

  

Maringá (PR), 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

Giséli Nardi Paixão 
Presidente da Comissão de Contratação 


